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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Antônío Jones Freitas Pereira - "Movelaria Jones".

ENDEREÇo rARA connnsrounÊNcr.c: Rua Luiz Falcão, no 699, Vila Falcão, Lábrea-AM

CNPJ/CPF: í2.063.076/000í-45 INSCRTÇÃoEsrADuAL: 04.227.689-6

Foxr: (97) 99164-6787 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0603.0801 PRocEsso Ns: 01217312023-22

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Luiz Falcão, no 699, Vila Falcáo, nas coordenadas
geográficas 07"15'20,4"S e 64'47'06,5'W, Lábrea -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 03 ANos.

A te n ção:
. Esta licençâ é composta de 22 restrições e/ou condições constantes no varso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará I sua iDvalidaçio e/ou as petralidades previstas em normas,
. Esta licença não comproya rlem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóYel.
. Estâ licença deve permanecer trâ localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 14 DEZ B
Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ

D Técnica Diretor ente
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GOVERiIO DO ESTAOO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 334/14-03

-



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 334/I,T-03

l. O pedido de licenciamento € a respectiva concessão d6 mesm4 só terá validade quando publiçada Diário Oficial do

Estado, periódico regional local ou locâl de gIatrd€ circulaçâo, em meio eleúônico d€ comutriçação mantido p4o IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeituüs e CâÍnaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. IdeniiÍicar a Á,rea do empreeodimento com plac4 cooforme modelo IPAAM.
3. A solicilaçào da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ requerida num prazo minimo de 120 dirt, antes do

vencimento, collfoÍme at.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presenre Licença esú setrdo coDçedida com base n8s informaçõGs constanles no proc.$o n". Ol2l7ll2023-22.
5. Toda e quÂlquer modificaçâo iouoduzida oo projeto çós a emissâo da Licença implicará ú sua aúomática invalidaçâo,

devendo ser soliçilada nova Licença, com ôous paIa o interessado.
6. Esta Lic€nça é válida penas para a localüaçào, atividade e linalidâde constalte na mesmq devendo o inteÍessado

requer€Í ao TPAAM nova Liceoça quando houve. mudâlça de qualqueÍ um destes itens.
7. Esta Lic.€trça trio dispeDsa e nem substitui nenhum docurnento exigido pela L€gislâção Federa.l, Estadusl e Municipal.
8. Cumpú com as ruedidas de miaimização dos impactos descrims no PÍojeto de tmplantação.
9. O amazenamento temporário dos residuos do empÍeeídiÍnento deverá ser realizado em local apropíado na árs4

confoÍme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simpliÍicado e eÍovado pelo IPAAM, até

gue seja Íealizada a destitração dos mesmos.
10. E expresamente proibido o lançameoto in [atuÍa por tempo indeterminado e sua queima a céu aberto ou em Íecipientes,

instalações e eqúpamentos, não licsnciados püa essô Íinalidade ou em desacordo eom o pmjeto apro!,ado.
I l. AdotaÍ o sistema eletóÀico de colúole de produtos florestais (sistema DOF) pda a entrada e saida de mdéria prima

florcslrl, inclusive os Íesídúos industriâis (exceto serragem), informaodo ainda: a) a conversâo de produtos florestais pot
meio do processanento ittdustrial ou proccsso scmimecanizado, respeitando os limit6 má'ximos de cooficieótç de
rendimento volumétrico; b) a destinação final püa opemções que resultam oa saida do produto florestal do Íluxo de

çontÍole, ÍrediaÍ€ a sua utilüação ou aplicaçâo final, ou pela transformação em pÍoduto acabado parl efeito de

atualização çontâbil jüto ao Sistema DOF.
12. Qualqger pessoq ffsica ou juddica, que explore, industÍialize, beneÍiçie, utilize e consunâ produtos ç subprodutos

florestais esá obrigado a comprovü â legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na
empresa o rolnan€io dos produtos, DOF e respectivas Notas Fisçais, além de manter a maléria prima organiza& por tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operações de mooitorametrto e fiscalizaçâo de forma a
permitir o rasüeamento da madeira.

13. O volume Ílsico dos prodúos flor€stais conrabilizados no Pátio dev€ ser urra represetrtaÉo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuiirio realizar o controle e marter atualizado os seu§ lstoques diariafiente, sendo a admitida vüiaçâo de até
l0% (dez por cénto) í8s dimeDsõ€s das peças de madeira senada, desde que não ultrapasse l0olo (dez por cento) do
volume total em estoqüe ou em caÍga, estaDdo o usuário sujeito às sançôes previstas na legislaçâo ambiental em caso de

desc{nformidade entre os saldos cootúilizados e as quantidades dos estoques flsicos existefles.
14. Eventuais diveÍgêÍciss cootábeis, ürclusive provenientes de perdas residuais em ranspoíe ou ermazenagem, incêndios.

intempéries e outras, deverâo seÍ imediataÍnente informadÀs ao IPAÁM que, medi.fie aDálise do mérito, promoveÍá os
deüdos ajustes administrÍivos, sem prejuizo de eventuais sanções adminisrraivas cabiveis, em caso de compÍovada
conduta iÍegular por parte do usuário.

15. Manter atuaiizadâs diaÍiaflente as tabelas de romaneio, apÍesentaldo-as aos órgàos ambientais coBpeteÍrtes duaote as

vistorias técdcas e fiscalizasies.
16. Deverão constaÍ no roEaleio das toras, no minimo, produto, tlome vulgar, espÉcie, espessur4 largur4 copprimento,

número de volulne metodo trrco
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DeveÍão, obrigatoriamente, acomp har o transpone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio para
coífeÍênçia pelo destinatário, bsm como de equipes de fiscalizaçào
A entrada ou saida de maÍéria prima do empreendimento cuio transporte seja considerado econômica ou logisticamcnte
inviável deverá ser devidameme justificada.
lndicios de comercializaçào irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da aniidise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do sisteÍna DOF, moniloÍamenlo remoto ou de vistorias/fiscalüação podem acaÍetar na

suspensào do pátio.
Conlirmados os indícios de comercializaçào irregular de crédilos no sistema DOF se.á procedido a suspcnsào e/ou
cancelameDto da Licença de Operaçâo.
O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sançôes administrativas na medida
da culpabilidade.
Apresentar ío prâzo de 30 dias- documento compÍobatório de ouloÍga ou de dispensa de uso dos recuÍsos hidricos cm
relaçào a captaçâo de água subterránea concedido pela CERH/IPA^M.

Produto Nome wlgar Espécie FsD Larp,. CEfiÍ, N' de Vol. (mr)


